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CAMPANHA DE SAÚDE 
FEVEREIRO ROXO E LARANJA

DURANTE ESTE MÊS, AS CORES ROXA E LARANJA SÃO UTILIZADAS EM DIVERSOS
MEIOS DE COMUNICAÇÃO COM O OBJETIVO DE ATENTAR PARA A CONSCIENTIZAÇÃO E
COMBATE DE ALGUMAS DOENÇAS.
A COR ROXA FOI ESCOLHIDA PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DO LÚPUS, DA FIBROMIALGIA
E DO MAL DE ALZHEIMER. JÁ A COR LARANJA FOI INCLUÍDA NA CAMPANHA PARA
CONSCIENTIZAR UM DOS TIPOS MAIS GRAVES DE CÂNCER, A LEUCEMIA.

• LÚPUS
O LÚPUS É CARACTERIZADO COMO UM DISTÚRBIO CRÔNICO QUE FAZ COM QUE O
ORGANISMO PRODUZA MAIS ANTICORPOS QUE O NECESSÁRIO PARA MANTER O
ORGANISMO EM PLENO FUNCIONAMENTO. OS ANTICORPOS EM EXCESSO PASSAM A
ATACAR O ORGANISMO, CAUSANDO INFLAMAÇÕES NOS RINS, PULMÕES, PELE E
ARTICULAÇÕES. SEGUNDO O MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LÚPUS SISTÊMICO (LES) É A
FORMA MAIS SÉRIA DA DOENÇA E TAMBÉM A MAIS COMUM AFETANDO
APROXIMADAMENTE 70% DOS PACIENTES COM LÚPUS. ELE AFETA PRINCIPALMENTE
MULHERES, SENDO 9 EM 10 PACIENTES COM O RISCO MAIS ELEVADO DURANTE A
IDADE FÉRTIL.

• FIBROMIALGIA
JÁ A FIBROMIALGIA ATACA ESPECIFICAMENTE AS ARTICULAÇÕES, CAUSANDO DORES
POR TODO O CORPO, PRINCIPALMENTE NOS MÚSCULOS E TENDÕES. A SÍNDROME
TAMBÉM PROVOCA CANSAÇO EXCESSIVO, ALTERAÇÕES NO SONO, ANSIEDADE E
DEPRESSÃO. A DOENÇA PODE APARECER DEPOIS DE EVENTOS GRAVES COMO UM
TRAUMA FÍSICO, PSICOLÓGICO OU MESMO UMA INFECÇÃO. O MOTIVO PELO QUAL
PESSOAS DESENVOLVEM A DOENÇA AINDA É DESCONHECIDO. NO BRASIL, A
SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA (SBR) CALCULA QUE A FIBROMIALGIA
AFETA CERCA DE 3% DA POPULAÇÃO. DE CADA 10 PACIENTES COM FIBROMIALGIA,
SETE A NOVE SÃO MULHERES.

• ALZHEIMER
O ALZHEIMER É UMA DOENÇA NEURO-DEGENERATIVA QUE PROVOCA O DECLÍNIO DAS
FUNÇÕES COGNITIVAS, REDUZINDO AS CAPACIDADES DE TRABALHO E RELAÇÃO
SOCIAL. COM O PASSAR DO TEMPO, ELA TAMBÉM INTERFERE NO COMPORTAMENTO E
PERSONALIDADE DA PESSOA, CAUSANDO CONSEQUÊNCIAS COMO A PERDA DE
MEMÓRIA. O ALZHEIMER É A CAUSA MAIS COMUM DE DEMÊNCIA – UM GRUPO DE
DISTÚRBIOS CEREBRAIS QUE CAUSAM A PERDA DE HABILIDADES INTELECTUAIS E
SOCIAIS. NO BRASIL, EXISTEM CERCA DE 15 MILHÕES DE PESSOAS COM MAIS DE 60
ANOS DE IDADE. SEIS POR CENTO DELAS TÊM A DOENÇA DE ALZHEIMER, SEGUNDO
DADOS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ALZHEIMER (ABRAZ).

• LEUCEMIA
LEUCEMIA É UMA DOENÇA MALIGNA DOS GLÓBULOS BRANCOS, GERALMENTE, DE
ORIGEM DESCONHECIDA. DADOS DO INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER (INCA)
APONTAM QUE EM 2019 A LEUCEMIA TEVE MAIS DE 10 MIL NOVOS CASOS. OS
SINTOMAS INCLUEM ANEMIA, PALIDEZ, SONOLÊNCIA, FADIGA, PALPITAÇÃO,
MANCHAS ROXAS NA PELE OU PONTOS VERMELHOS, BEM COMO GÂNGLIOS
LINFÁTICOS INCHADOS, PERDA DE PESO, FEBRE E DORES NAS ARTICULAÇÕES E OSSOS.

A CAMPANHA TAMBÉM FRISA A IMPORTÂNCIA DA DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA. A
DOAÇÃO É MUITO IMPORTANTE, POIS A CADA CEM MIL PACIENTES, APENAS UM
DOADOR É COMPATÍVEL.

PROCURE ORIENTAÇÃO EM UMA UNIDADE DE SAÚDE.

FONTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PARA SABER MAIS, CLIQUE AQUI 

https://www.gov.br/cetene/pt-br/assuntos/noticias/campanha-fevereiro-roxo-e-laranja


A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CUIABÁ - TUTELA COLETIVA DA SAÚDE
RECOMENDOU AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO,
QUE REALIZE NO PRAZO DE 30 DIAS ESTUDO TÉCNICO PARA VERIFICAR A VIABILIDADE DA
ESTADUALIZAÇÃO DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ COM
O HOSPITAL DE CÂNCER DE MATO GROSSO. A NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA FOI
EXPEDIDA NESTA QUINTA-FEIRA (8).

O PROMOTOR DE JUSTIÇA MILTON MATTOS DA SILVEIRA NETO, TITULAR DA 7ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CUIABÁ - TUTELA COLETIVA DA SAÚDE,
ARGUMENTOU SER NECESSÁRIO GARANTIR DE FORMA PLENA O DIREITO À SAÚDE,
NOTADAMENTE EM RELAÇÃO À ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA DA ALTA
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA. NA RECOMENDAÇÃO, CONSIDEROU QUE A LEI Nº
8.080/1990 ESTABELECE QUE COMPETE À DIREÇÃO ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS) “IDENTIFICAR ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DE REFERÊNCIA E
GERIR SISTEMAS PÚBLICOS DE ALTA COMPLEXIDADE, DE REFERÊNCIA ESTADUAL E
REGIONAL”, BEM COMO A IMPORTÂNCIA DA INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA A ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA NO
SUS.

O DOCUMENTO É ASSINADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA MILTON MATTOS DA SILVEIRA
NETO, PELO PREFEITO DE CUIABÁ, EMANUEL PINHEIRO, PELO DIRETOR-PRESIDENTE DO
HOSPITAL DE CÂNCER DE MATO GROSSO, LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA, E PELO
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO,
DIOGO LEITE SAMPAIO.

MP RECOMENDA QUE ESTADO ASSUMA CONTRATO
 DE HOSPITAL DE CÂNCER

PARA SABER MAIS , CLIQUE  AQUI

http://aqui/
https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/135275/mp-recomenda-que-estado-assuma-contrato-de-hospital-de-cancer


RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N. 002/2024-PGJ

PARA MAIS DETALHES QUANTO AS DIRETRIZES DA
RECOMENDAÇÃO, CLIQUE AQUI

DISPÕE SOBRE A ATUAÇÃO PROATIVA DOS MEMBROS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NA TUTELA DO DIREITO FUNDAMENTAL
À SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N. 1131/2024 (26/02/2024) 

ALÉM DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS, CONSTA NO ANEXO
I, DA REFERIDA RECOMENDAÇÃO, MODELO DE DOCUMENTO
DE INSPEÇÃO A SER PREENCHIDO NO ATO DE FISCALIZAÇÃO,
JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.mpmt.mp.br%2Fdiario-oficial%2Fapi%2F14165%2Fdownload.pdf&psig=AOvVaw0xWKxOdqDRT6k12KlqHGA0&ust=1709405828166000&source=images&cd=vfe&opi=89978449&ved=0CAkQr5oMahcKEwio3-WZ39OEAxUAAAAAHQAAAAAQBA


PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO DEFINE A
ESTRATÉGIA DA INSTITUIÇÃO QUE SE TRADUZ EM OBJETIVOS, METAS E INICIATIVAS.

OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS REFLETEM DIRETAMENTE À MISSÃO DA INSTITUIÇÃO, SÃO
DESAFIOS A SEREM SUPLANTADOS PARA QUE SUA ESTRATÉGIA SEJA IMPLEMENTADA E SUA
VISÃO ESTRATÉGICA ALCANÇADA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO, POR SER UMA INSTITUIÇÃO DEFENSORA DA ORDEM JURÍDICA, DOS
INTERESSES SOCIAIS, DIFUSOS E COLETIVOS, PODE E DEVE SER O ÓRGÃO ARTICULADOR
PARA GARANTIR AO CIDADÃO O DIREITO À EDUCAÇÃO E SAÚDE DE QUALIDADE.

NESTE VIÉS, AFEITO AO TEMA SAÚDE, FOI LANÇADO 02 PROJETOS, VISANDO A MELHOR
ATUAÇÃO DA INSTUIÇÃO FRENTE AS PROBLEMATICAS AFEITA A ÁREA DE SAÚDE.

PARA SABER MAIS SOBRE O PEI, ACESSE O PORTAL FOCO

https://mpmt.mp.br/portalfoco/html/


ATUALIZAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

LEI FEDERAL Nº 14.806, DE 11.1.2024: ALTERA A LEI Nº 6.360, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1976, PARA OBRIGAR OS LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS A INCLUÍREM NOS RÓTULOS, NAS BULAS E NOS
MATERIAIS DESTINADOS A PROPAGANDA E PUBLICIDADE DE SEUS
PRODUTOS ALERTA SOBRE A PRESENÇA DE SUBSTÂNCIAS CUJO USO
SEJA CONSIDERADO DOPING.

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE                                              
PORTARIA SAES/MS N. 1.483, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024                                 
INCLUI E ALTERA ATRIBUTO COMPLEMENTAR E ALTERA
PROCEDIMENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DE
REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS, EXAMES
COMPLEMENTARES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS (PNRF), NA TABELA
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E
MATERIAIS ESPECIAIS DO SUS.                                                                                               
FONTE: D.O.U., SEÇÃO 1, P. 58-59, QUINTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE
2024. 

PORTARIA GM/MS N. 3.191, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024                                     
APROVA O REPASSE DE RECURSOS PARA ESTADOS E DISTRITO FEDERAL,
A TÍTULO DE FINANCIAMENTO, REFERENTE A JANEIRO, FEVEREIRO E
MARÇO DE 2024, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO
COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
CONFORME TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES,
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.                
FONTE: D.O.U., SEÇÃO 1, P. 57-58, QUINTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE
2024. 

LEI ESTADUAL Nº 12.429, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 - DO 06.02.2024. 
INSTITUI O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE
DIGEORGE OU SÍNDROME DE DELEÇÃO 22Q11.2 NO ÂMBITO DO
ESTADO DE MATO GROSSO.

PORTARIA MDS N.º 962, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024                                           
ESTABELECE PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CERTIFICAÇÃO DE
ENTDADES BENEFICIENTES ATUANTES NA REDÇÃO DE DEMADA DE
DROGAS, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



A DENGUE FOI LISTADA ENTRE AS DEZ MAIORES AMEAÇAS À
SAÚDE GLOBAL PELA WORLD HEALTH ORGANIZATION [1].                    

NESTE MOMENTO, O BRASIL JÁ REGISTRA MAIS DE 500 MIL CASOS
DE DENGUE EM 2024, QUASE QUATRO VEZES MAIS DO QUE OS
REGISTRADOS NO MESMO PERÍODO DE 2023, COM 75 MORTES
CONFIRMADAS EM DECORRÊNCIA DA DOENÇA NESTE ANO [2].           

SURTOS DA DOENÇA, ENTRETANTO, NÃO SÃO UMA NOVIDADE NO
PAÍS, QUE TEVE A PRIMEIRA EPIDEMIA DOCUMENTADA EM 1981-
1982 E, DESDE ENTÃO, ALTERNA CIRCUNSTÂNCIAS DE ENDEMIA
(COM CIRCULAÇÃO LOCAL) E EPIDEMIA DO VÍRUS [3].                              

DADA A LARGA EXPERIÊNCIA DO PAÍS COM A DOENÇA, O
CRESCIMENTO DE CASOS NESTA ÉPOCA DO ANO ERA FACILMENTE
PREVISÍVEL, PORÉM O RITMO DE AVANÇO TEM SURPREENDIDO [4],
SENDO EXPLICADO PELA COMBINAÇÃO DE ALTAS TEMPERATURAS
E CHUVAS INTERMITENTES DECORRENTES DE ALTERAÇÕES
CLIMÁTICAS, INCLUSIVE O EL NIÑO [5].                                                              

O PAPEL DO ESTADO É FUNDAMENTAL NO COMBATE À DENGUE,
CUJA ATUAÇÃO É INSTRUMENTALIZADA POR MEIO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.                                                                             

EPIDEMIA DE DENGUE NO BRASIL: LIÇÕES PARA
AS PARCERIAS TECNOLÓGICAS DO SUS

EPIDEMIA DE DENGUE NO BRASIL: LIÇÕES PARA
AS PARCERIAS TECNOLÓGICAS DO SUS

GUILLERMO GLASSMAN
18 DE FEVEREIRO DE 2024, 8H00

PARA SABER MAIS, CLIQUE AQUI

ARTIGO JURÍDICO

https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/
https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/
https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/
https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/
https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/
https://www.conjur.com.br/2024-fev-18/epidemia-de-dengue-no-brasil-licoes-para-as-parcerias-tecnologicas-do-sus/


FIQUE LIGADO, A DENGUE ESTÁ EM ALTA

A DENGUE FAZ PARTE DE UM GRUPO DE DOENÇAS
DENOMINADAS ARBOVIROSES, QUE SE CARACTERIZAM POR
SEREM CAUSADAS POR VÍRUS TRANSMITIDOS POR VETORES
ARTRÓPODES. NO BRASIL, O VETOR DA DENGUE É A FÊMEA DO
MOSQUITO AEDES AEGYPTI (SIGNIFICA “ODIOSO DO EGITO). OS
VÍRUS DENGUE (DENV) ESTÃO CLASSIFICADOS
CIENTIFICAMENTE NA FAMÍLIA FLAVIVIRIDAE E NO GÊNERO
FLAVIVIRUS. ATÉ O MOMENTO SÃO CONHECIDOS QUATRO
SOROTIPOS – DENV-1, DENV-2, DENV-3 E DENV-4 –, QUE
APRESENTAM DISTINTOS MATERIAIS GENÉTICOS (GENÓTIPOS)
E LINHAGENS.

A MELHOR FORMA DE SE PREVENIR
É ELIMINANDO OS POSSIVEIS

CRIADOUROS

FIQUE ATENTO AOS PRINCIPAIS
SINTOMAS

EM CASO DE SINTOMAS, PROCURE UMA UNIDADE DE
SAÚDE E NÃO TOME REMÉDIOS POR CONTA PRÓPRIA

Dor atras dos olhos e cabeça;
Dor no corpo;

Manchas vermelhas no corpo;
Vômito;

Cansaço;
Mal-estar;

Falta de apetite.
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